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PROJETO DE LEI 01-00183/2015 do Vereador Jair Tatto (PT)  
“Introduz alterações na legislação tributária municipal relativa ao Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza- ISS A Câmara Municipal de São Paulo decreta:  

Art. 1º O inciso II do artigo 16 da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, e 
modificações posteriores, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 16. O valor do Imposto será calculado aplicando-se à base de cálculo a alíquota 
de 5% (cinco por cento) para os serviços descritos na lista do “caput” do artigo 1º, salvo para os 
seguintes serviços, em que se aplicará a alíquota de 2% (dois por cento):  

II — serviços descritos nos subitens 1.04, 1.05, 2.01, 6.04, 11.02, 11.03, 12.05, 13.04, 
15.09 e 17.09 da lista do “caput” do artigo 1°”; +  

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, 15 de Abril de 2015. Às Comissões competentes.”  

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/05/2015, p. 148 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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